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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício do São Sebastião
Trav. Sete de Setembro, Centro - CEP 57275-000, Fone: 3542-1321, Sao Sebastiao-

AL - E-mail: saosebastiao@tjal.jus.br

Autos n° 0700391-39.2018.8.02.0037 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Edcassio Santana da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

1. Da análise dos autos, observo que há vícios na petição inicial que devem 

ser sanados pela parte demandante. Assim, nos termos do artigo 321 do Código de 

Processo Civil, intime-se a parte autora através de sua advogada para, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:

a) Fazer juntada de Comprovante de Residência em nome do 

autor legível e atual, pois o nome é de pessoa estranha ao processo 

e extemporâneo, já que faz referência à dezembro/2017, enquanto 

a presente demanda foi ajuizada em maio/2018. Sendo certo que o 

aludido documento é imprescindível para análise da competência 

territorial deste juízo.

2. A parte poderá comprovar que efetivamente reside no endereço 

informado, por exemplo, através da apresentação de algum dos seguintes documentos: 

contrato de locação; declaração firmada pelo locador; declaração firmada pela pessoa 

indicada no comprovante de residência etc. .

3. Após, conclusos.

4. Cumpra-se. Expedientes necessários

São Sebastião(AL), 04 de julho de 2018.

André Luis Parizio Maia Paiva  
Juiz de Direito
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 Certidão - Processo 0700391-39.2018.8.02.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0423/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lilian Aparecida do Espirito Santo (OAB 10726/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   1.   Da   análise   dos   autos,   observo   que   há   vícios   na   petição   inicial   que   devem   ser 
 sanados   pela   parte   demandante.   Assim,   nos   termos   do   artigo   321   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   a   parte 
 autora   através   de   sua   advogada   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   extinção   do   processo   sem 
 resolução   do   mérito:   a)   Fazer   juntada   de   Comprovante   de   Residência   em   nome   do   autor   legível   e   atual,   pois   o 
 nome   é   de   pessoa   estranha   ao   processo   e   extemporâneo,   já   que   faz   referência   à   dezembro/2017,   enquanto   a 
 presente   demanda   foi   ajuizada   em   maio/2018.   Sendo   certo   que   o   aludido   documento   é   imprescindível   para   análise 
 da   competência   territorial   deste   juízo.   2.   A   parte   poderá   comprovar   que   efetivamente   reside   no   endereço 
 informado,   por   exemplo,   através   da   apresentação   de   algum   dos   seguintes   documentos:   contrato   de   locação; 
 declaração   firmada   pelo   locador;   declaração   firmada   pela   pessoa   indicada   no   comprovante   de   residência   etc.   .   3. 
 Após,   conclusos.   4.   Cumpra-se.   Expedientes   necessários   São   Sebastião(AL),   04   de   julho   de   2018.   André   Luis 
 Parizio Maia Paiva Juiz de Direito" 

           São Sebastião, 10 de julho de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO  Emitido em: 13/07/2018 10:24 
 Certidão - Processo 0700391-39.2018.8.02.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0423/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   13/07/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Lilian Aparecida do Espirito Santo (OAB 10726/AL)  15  02/08/2018 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   1.   Da   análise   dos   autos,   observo   que   há   vícios   na   petição   inicial   que   devem   ser 
 sanados   pela   parte   demandante.   Assim,   nos   termos   do   artigo   321   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   a   parte 
 autora   através   de   sua   advogada   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   extinção   do   processo   sem 
 resolução   do   mérito:   a)   Fazer   juntada   de   Comprovante   de   Residência   em   nome   do   autor   legível   e   atual,   pois   o 
 nome   é   de   pessoa   estranha   ao   processo   e   extemporâneo,   já   que   faz   referência   à   dezembro/2017,   enquanto   a 
 presente   demanda   foi   ajuizada   em   maio/2018.   Sendo   certo   que   o   aludido   documento   é   imprescindível   para   análise 
 da   competência   territorial   deste   juízo.   2.   A   parte   poderá   comprovar   que   efetivamente   reside   no   endereço 
 informado,   por   exemplo,   através   da   apresentação   de   algum   dos   seguintes   documentos:   contrato   de   locação; 
 declaração   firmada   pelo   locador;   declaração   firmada   pela   pessoa   indicada   no   comprovante   de   residência   etc.   .   3. 
 Após,   conclusos.   4.   Cumpra-se.   Expedientes   necessários   São   Sebastião(AL),   04   de   julho   de   2018.   André   Luis 
 Parizio Maia Paiva Juiz de Direito" 

           Sao Sebastiao, 13 de julho de 2018. 
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 lilianespiritosanto@hotmail.com Endereço: Av. Antônio Custódio Porto, n° 90, Centro 

Cel: (82) 99649-0246 São Sebastião, CEP: 57275-000 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO- ALAGOAS 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0700391-39.2018.8.02.0037 
 

     

            

                        EDCÁSSIO SANTANA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo 

de numeração acima mencionada, por sua procuradora infra-assinada, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, REQUERER juntada de comprovante de 

residência atualizado, cópia anexa, atendendo ao estabelecido no art.320 e seguintes do 

Código de Processo Civil vigente. 

                 Ressalta, ainda, que os comprovante de residência acostados são de titularidade 

do sogro dele, Sr. Luiz Sabino da Silva, ao tempo em que ratifica todos os termos da 

inicial. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

São Sebastião –AL, 23 de agosto de 2018. 

 

LILIAN APARECIDA DO E. SANTO 

ADVOGADA 
OAB/AL n° 10.726 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício do São Sebastião
Trav. Sete de Setembro, Centro - CEP 57275-000, Fone: 3542-1321, Sao Sebastiao-AL - E-mail: 

saosebastiao@tjal.jus.br
Autos n° 0700391-39.2018.8.02.0037 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Edcassio Santana da Silva 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (X) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

São Sebastião(AL), 11 de setembro de 2018.

André Luis Parizio Maia Paiva  
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS

COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO

VARA DO ÚNICO OFÍCIO
Trav. Sete de Setembro, Centro, São Sebastião/AL, tel.: (82) 3542-1321, e-mail: saosebastiao@tjal.gov.br

Autos n° 0700391-39.2018.8.02.0037 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor: Edcassio Santana da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que fora determinada a intimação da 

parte autora para fazer juntada de comprovante atualizado de residência em seu nome e 

de forma legível.

Em atendimento ao chamamento, o autor fez acostar comprovante de fls. 

24, informando ser de titularidade de seu sogro, Sr. Luiz Sabino da Silva, todavia não 

fez prova alguma do parentesco por afinidade suscitado. 

Desse modo, determino nova intimação da parte autora, através de sua 

advogada para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos documentação hábil a 

comprovação do parentesco por afinidade alegado na petição de fls. 23, sob pena de 

indeferimento da inicial (art. 321 do CPC). 

Providências necessárias. 

 São Sebastião/AL, 11 de junho de 2019.

Thiago Augusto Lopes de Morais  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO  Emitido em: 12/06/2019 21:12 
 Certidão - Processo 0700391-39.2018.8.02.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0484/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lilian Aparecida do Espirito Santo (OAB 10726/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Compulsando   os   autos,   verifica-se   que   fora   determinada   a   intimação   da   parte 
 autora   para   fazer   juntada   de   comprovante   atualizado   de   residência   em   seu   nome   e   de   forma   legível.   Em 
 atendimento   ao   chamamento,   o   autor   fez   acostar   comprovante   de   fls.   24,   informando   ser   de   titularidade   de   seu 
 sogro,   Sr.   Luiz   Sabino   da   Silva,   todavia   não   fez   prova   alguma   do   parentesco   por   afinidade   suscitado.   Desse 
 modo,   determino   nova   intimação   da   parte   autora,   através   de   sua   advogada   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 acostar   aos   autos   documentação   hábil   a   comprovação   do   parentesco   por   afinidade   alegado   na   petição   de   fls. 
 23,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial   (art.   321   do   CPC).   Providências   necessárias.   São   Sebastião/AL,   11 
 de junho de 2019. Thiago Augusto Lopes de Morais Juiz de Direito" 

           São Sebastião, 12 de junho de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO  Emitido em: 13/06/2019 10:24 
 Certidão - Processo 0700391-39.2018.8.02.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   13/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   17/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/06/2019 - Corpus Christi - Prorrogação 
 21/06/2019 à 21/06/2019 - ato normativo 28\2019 - Suspensão 
 23/06/2019 à 01/07/2019 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005. - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Lilian Aparecida do Espirito Santo (OAB 10726/AL)  15  17/07/2019 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Compulsando   os   autos,   verifica-se   que   fora   determinada   a   intimação   da   parte 
 autora   para   fazer   juntada   de   comprovante   atualizado   de   residência   em   seu   nome   e   de   forma   legível.   Em 
 atendimento   ao   chamamento,   o   autor   fez   acostar   comprovante   de   fls.   24,   informando   ser   de   titularidade   de   seu 
 sogro,   Sr.   Luiz   Sabino   da   Silva,   todavia   não   fez   prova   alguma   do   parentesco   por   afinidade   suscitado.   Desse 
 modo,   determino   nova   intimação   da   parte   autora,   através   de   sua   advogada   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 acostar   aos   autos   documentação   hábil   a   comprovação   do   parentesco   por   afinidade   alegado   na   petição   de   fls. 
 23,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial   (art.   321   do   CPC).   Providências   necessárias.   São   Sebastião/AL,   11 
 de junho de 2019. Thiago Augusto Lopes de Morais Juiz de Direito" 

           Sao Sebastiao, 13 de junho de 2019. 
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 lilianespiritosanto@hotmail.com Endereço: Av. Antônio Custódio Porto, n° 90, Centro 

Cel: (82) 99649-0246 São Sebastião, CEP: 57275-000 

AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO - AL 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0700391-39.2018.8.02.0037 

     

 

EDCASSIO SANTANA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo 

de numeração acima mencionada, por sua procuradora infra-assinada, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

O requerente não possui comprovante de residência em seu nome. 

 

Destarte, anexou comprovante aos autos fls. 23/24 e informou que o 

comprovante é titularidade do pai de sua companheira, porém, em despacho de fls. 26, 

este Juízo determinou nova intimação da parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) 

dias, acostasse aos autos documentação hábil a comprovação do parentesco por afinidade 

alegado na petição de fls. 23, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321 do CPC). 

 

Ocorre, que o requerente não tem como comprovar, pois, vive em união 

estável com sua companheira, e não possui nenhum documento que comprove o vínculo. 

 

É necessário ressaltar, que o Art. 319 do Código Processual Civil, 

expressamente dispõe: 

Art. 319. A petição inicial indicará: 

I - O juízo a que é dirigida; 

II - Os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, 

a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o 

domicílio e a residência do autor e do réu; 

Destarte, em momento algum o CPC exige, literalmente, que o comprovante 

de residência tenha que ser de concessionárias de serviço público (água, luz, telefone...). 
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 lilianespiritosanto@hotmail.com Endereço: Av. Antônio Custódio Porto, n° 90, Centro 

Cel: (82) 99649-0246 São Sebastião, CEP: 57275-000 

Assim o autor REQUER a juntada de declaração de residência, tendo em vista que o 

dispositivo legal apenas exige a indicação do domicilio e residência, não existe a palavra 

comprovante. 

 

Entretanto, em atendimento ao Princípio da Cooperação, o requerente, se 

tivesse qualquer comprovante de residência de concessionárias de serviço público em seu 

nome, ou alguma documentação que comprovasse o vínculo do titular do comprovante já 

teria juntado nos autos. 

 

Ademais, cabe ressaltar, que a Lei nº 7.515, de 29 de agosto de 1983, em seu 

Art. 1º dispõe: 

Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, 

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, 

quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e 

sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 

 

A jurisprudência pátria é pacifica em reconhecer a inexigibilidade de 

comprovante de residência como condição de procedibilidade ao acesso à justiça, 

vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CONSENSUAL DE GUARDA, 

ALIMENTOS E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. Considerando ser 

desnecessária a juntada de comprovante de residência junto à petição 

inicial, deve ser desconstituída a sentença. Apelação provida. Sentença 

desconstituída. (Apelação Cível Nº 70080421449, Sétima Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, 

Julgado em 27/02/2019, Sétima Câmara Cível. Data de Publicação: 

Diário da Justiça do Dia: 06/03/2019 

 

Diante do exposto e, em homenagem ao Princípio da Cooperação (Art. 6º do 

CPC). Princípio Constitucional da Legalidade e Princípio Constitucional do Acesso à 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

03
91

-3
9.

20
18

.8
.0

2.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

39
43

6E
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IL

IA
N

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
O

 E
S

P
IR

IT
O

 S
A

N
T

O
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
07

/2
01

9 
às

 1
5:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

F
S

S
19

70
00

20
04

5 
   

 .fls. 30



 

 lilianespiritosanto@hotmail.com Endereço: Av. Antônio Custódio Porto, n° 90, Centro 

Cel: (82) 99649-0246 São Sebastião, CEP: 57275-000 

Justiça, o Requerente suplica pela aceitação de Vossa Excelência da Declaração de 

Residência. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

São Sebastião –AL, 01 de julho de 2019. 

 

LILIAN APARECIDA DO E. SANTO 

ADVOGADA 
OAB/AL n° 10.726 
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PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS

COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO

VARA DO ÚNICO OFÍCIO
Trav. Sete de Setembro, Centro, São Sebastião/AL, tel.: (82) 3542-1321, e-mail: saosebastiao@tjal.gov.br

Autos nº: 0700391-39.2018.8.02.0037
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Edcassio Santana da Silva
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

1. Restam preenchidos os requisitos legais previstos no art. 98 do CPC, logo, DEFIRO o 

benefício da justiça gratuita.

2. No termos do art. 334 do Código de Processo Civil, inclua-se o presente feito na pauta 

de audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser 

citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

3. Cite-se a parte demandada, nos termos dos arts. 242 e seguintes do CPC.

4. Faça-se constar no mandado de citação que o prazo para contestação é de 15 (quinze) 

dias, o qual tem início da data da audiência mencionada, se por qualquer razão não 

houver acordo ou mesmo diante do não comparecimento da parte demandada (art. 335 

do CPC). Advirta-se, também, do interior teor do art. 344 do Código de Processo Civil: 

se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as 

alegações de fato formuladas pelo autor.

5. Por sua vez, a intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado 

(§3º).

6. As partes devem ser advertidas quanto à necessidade de acompanhamento por seus 

advogados ou defensores públicos (§9º) e que o não comparecimento injustificado do 

autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 

justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica 

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (§8º).

São Sebastião/AL, 05 de julho de 2019

Thiago Augusto Lopes de Morais
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO  Emitido em: 05/07/2019 20:45 
 Certidão - Processo 0700391-39.2018.8.02.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0508/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lilian Aparecida do Espirito Santo (OAB 10726/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Restam   preenchidos   os   requisitos   legais   previstos   no   art.   98   do   CPC,   logo, 
 DEFIRO   o   benefício   da   justiça   gratuita.   No   termos   do   art.   334   do   Código   de   Processo   Civil,   inclua-se   o 
 presente   feito   na   pauta   de   audiência   de   conciliação,   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   devendo   ser 
 citado   o   réu   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência.   Cite-se   a   parte   demandada,   nos   termos   dos 
 arts.   242   e   seguintes   do   CPC.   Faça-se   constar   no   mandado   de   citação   que   o   prazo   para   contestação   é   de   15 
 (quinze)   dias,   o   qual   tem   início   da   data   da   audiência   mencionada,   se   por   qualquer   razão   não   houver   acordo   ou 
 mesmo   diante   do   não   comparecimento   da   parte   demandada   (art.   335   do   CPC).   Advirta-se,   também,   do   interior 
 teor   do   art.   344   do   Código   de   Processo   Civil:   se   o   réu   não   contestar   a   ação,   será   considerado   revel   e 
 presumir-se-ão   verdadeiras   as   alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor.   Por   sua   vez,   a   intimação   do   autor 
 para   a   audiência   será   feita   na   pessoa   de   seu   advogado   (§3º).   As   partes   devem   ser   advertidas   quanto   à 
 necessidade   de   acompanhamento   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   (§9º)   e   que   o   não 
 comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida 
 ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (§8º).   São   Sebastião/AL,   05   de   julho   de   2019 
 Thiago Augusto Lopes de Morais Juiz de Direito" 

           São Sebastião, 5 de julho de 2019. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

03
91

-3
9.

20
18

.8
.0

2.
00

37
 e

 c
ód

ig
o 

39
58

30
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

05
/2

01
8 

às
 1

3:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

07
00

39
13

92
01

88
02

00
37

.

fls. 35



 TJ/AL - COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO  Emitido em: 08/07/2019 09:41 
 Certidão - Processo 0700391-39.2018.8.02.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0508/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   08/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/07/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Lilian Aparecida do Espirito Santo (OAB 10726/AL)  5  16/07/2019 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Restam   preenchidos   os   requisitos   legais   previstos   no   art.   98   do   CPC,   logo, 
 DEFIRO   o   benefício   da   justiça   gratuita.   No   termos   do   art.   334   do   Código   de   Processo   Civil,   inclua-se   o 
 presente   feito   na   pauta   de   audiência   de   conciliação,   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   devendo   ser 
 citado   o   réu   com   pelo   menos   20   (vinte)   dias   de   antecedência.   Cite-se   a   parte   demandada,   nos   termos   dos 
 arts.   242   e   seguintes   do   CPC.   Faça-se   constar   no   mandado   de   citação   que   o   prazo   para   contestação   é   de   15 
 (quinze)   dias,   o   qual   tem   início   da   data   da   audiência   mencionada,   se   por   qualquer   razão   não   houver   acordo   ou 
 mesmo   diante   do   não   comparecimento   da   parte   demandada   (art.   335   do   CPC).   Advirta-se,   também,   do   interior 
 teor   do   art.   344   do   Código   de   Processo   Civil:   se   o   réu   não   contestar   a   ação,   será   considerado   revel   e 
 presumir-se-ão   verdadeiras   as   alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor.   Por   sua   vez,   a   intimação   do   autor 
 para   a   audiência   será   feita   na   pessoa   de   seu   advogado   (§3º).   As   partes   devem   ser   advertidas   quanto   à 
 necessidade   de   acompanhamento   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   (§9º)   e   que   o   não 
 comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida 
 ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (§8º).   São   Sebastião/AL,   05   de   julho   de   2019 
 Thiago Augusto Lopes de Morais Juiz de Direito" 

           Sao Sebastiao, 8 de julho de 2019. 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do São Sebastião
Trav. Sete de Setembro, Centro - CEP 57275-000, Fone: 3542-1321, Sao Sebastiao-

AL - E-mail: saosebastiao@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Trav. Sete de Setembro, Centro - CEP 57275-000, Fone: 3542-1321, Sao 
Sebastiao-AL - E-mail: saosebastiao@tjal.jus.br

Autos n°: 0700391-39.2018.8.02.0037 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Edcassio Santana da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 21 de agosto de 2019, às 12 horas, a 
seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.

 São Sebastião, 29 de julho de 2019

Márcia Lúcia Alves da Silva
Chefe de Secretaria
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício do São Sebastião
Trav. Sete de Setembro, Centro - CEP 57275-000, Fone: 3542-1321, Sao Sebastiao-AL - E-mail: saosebastiao@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0700391-39.2018.8.02.0037

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Seguro

Autor: Edcassio Santana da Silva

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 21/08/2019 às 12:00h - Sala Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas,, 74, 5º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, bem como INTIMADO(A) a 
comparecer à audiência de conciliação/mediação designada ACOMPANHADO(A) DE ADVOGADO OU DE DEFENSOR PÚBLICO. 
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da Vara do Único Ofício do São Sebastião - Tipo: Conciliação - Data e Horário: 21/08/2019 às 
12:00h.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 235 do 
CPC), contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição, ou, ainda, do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu, quando ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC); 02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Sao Sebastiao, 29 de julho de 2019. Márcia Lúcia Alves da Silva – Chefe de Secretaria
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO  Emitido em: 31/07/2019 11:56 
 Certidão - Processo 0700391-39.2018.8.02.0037  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0567/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   30/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   01/08/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Lilian Aparecida do Espirito Santo (OAB 10726/AL)  5  07/08/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia 21 de agosto de 2019, às 12 horas, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma." 

           Sao Sebastiao, 31 de julho de 2019. 
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